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UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO N° 039/2000 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, em sua 337 

reunião, realizada em 02/06/2000, tendo em vista o constante do 01 ENE PG n° 022/1999, 

RESOLVE: 

Aprovar o projeto de criação do Curso de Doutorado em Engenharia 

Elétrica, área de concentração Telecomunicações. 

Brasília, 05 de junho de 2000. 

LAURO MORHY 

Reitor 

c.c.: GRE/VRT/SOC/DPP/FT/ENIE/ACS/SCA. 


